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 Decretos
 DECRETO Nº 60.718, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Destina à Casa Civil a administração do imóvel que 
especifica, localizado no Município de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Casa Civil, a administração 

do imóvel localizado na Rua Francisco Tramontano, nº 50, Vila 
Tramontano, Município de São Paulo, cadastrado no SGI sob nº 
8756, conforme identificado nos autos do Expediente DER nº 
017102/17/SUP/2012 (CC-98.357/12).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á ao depósito de materiais de ajuda huma-
nitária e outros fins correlatos, da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil, da Casa Militar do Gabinete do Governador.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2014.

 DECRETO Nº 60.719, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de São Bernardo do Campo, o imóvel 
que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de São Bernardo do Campo, nos termos da Lei Municipal nº 
5.705, de 9 de agosto de 2007, alterada pela Lei municipal nº 
6.331, de 25 de março de 2014, o terreno constituído pelas áreas 
AA.1, BB.1, D.1A e pelos lotes 1, 2.A, 3.A, 4.A, 5.A, 6.A, 8.A, 9.A., 
10.A1, 10.B1 e 11.A, localizado na Rua Vinte e Três de Maio, Vila 
Tereza, naquele Município, contendo 16.663,98m2 (dezesseis 
mil, seiscentos e sessenta e três metros quadrados e noventa e 
oito decímetros quadrados), matriculado sob nº 136.187, junto 
ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, 
conforme descrito e caracterizado nos autos do Processo SJDC 
n° 00072/12 (CC-107.547/14).

Parágrafo único - O terreno de que trata este decreto 
destinar-se-á ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com 
vistas a regularizar a ocupação da área onde se encontra insta-
lado o Fórum da Comarca de São Bernardo do Campo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2014.

 DECRETO Nº 60.720, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, por prazo determinado e sem 
quaisquer ônus ou encargos, do Município de 
Suzano, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, por prazo determinado e sem quais-
quer ônus ou encargos, do Município de Suzano, nos termos 
da Lei municipal nº 4.793, de 07 de julho de 2014, o imóvel 
localizado na Rua General Francisco Glicério, nº 1.809, Centro, 
naquela cidade, com 400,00m2 (quatrocentos metros quadrados) 
de terreno e 355,29m2 (trezentos e cinquenta e cinco metros 
quadrados e vinte e nove decímetros quadrados) de benfeitorias, 
matriculado sob número 56.463, junto ao Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Suzano, conforme descrito 
e caracterizado nos autos do Proc. SF n° 77845-1195782/13 
(CC-105.021/14).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Fazenda, visando à instalação de 
um Posto Fiscal de Atendimento, instituído pela Portaria CAT 04, 
de 15 de janeiro de 2014.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 

competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2014.

 DECRETO Nº 60.721, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, os imóveis situados no Município de São 
Paulo, necessários à Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos – CPTM

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 
2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados pela Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM, por via amigável ou judicial, imóveis 
descritos nos autos do processo STM-527/2014, necessários 
à implantação do Acesso Sul da Estação São Miguel Paulista, 
Linha 12 – Safira, identificados em uma área de 851,59m2 (oito-
centos e cinquenta e um metros quadrados e cinquenta e nove 
decímetros quadrados), que pertencem a diversos proprietários 
tendo as medidas, limites e confrontações constantes da planta, 
bem como os demais elementos necessários que constituem 
o processo identificado pelo número 060/DPAT/2013 da Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e conforme 
desenho CPTM nº AX 5012-8, situados dentro dos perímetros a 
seguir descritos: áreas localizadas na Rua Salvador de Medeiros 
n°s 145 ao 181, São Miguel Paulista, Município de São Paulo, 
com áreas referentes à quadra Q: lote 4, transcrição n°84.380; 
lote 5, matrículas n°14.214; lote fiscal 11, matrícula n°109.689 
em área maior; matrículas do 12° Registro de Imóveis de São 
Paulo; com a seguinte descrição e confrontações: a divisa desta 
área tem início no ponto A, com as coordenadas x=352.654,82 
e y=7.401.386,54; segue em reta com distância de 13,34m, com 
rumo 56°49'50"NE até encontrar o ponto B, com as coordena-
das x=352.665,98 e y=7.401.393,84; deflete a esquerda com 
distância de 30,94m, com rumo 51°13'17"NE até encontrar o 
ponto C, com as coordenadas x=352.690,10 e y=7.401.413,21; 
com frente para a Rua Salvador de Medeiros, deflete a esquer-
da com distância de 49,00m, com rumo 84°9'39"NW até 
encontrar o ponto D, com as coordenadas x=352.641,35 e 
y=7.401.418,20; deflete a esquerda com distância de 6,15m, 
com rumo 84°52'26"NW até encontrar o ponto E, com as coor-
denadas x=352.635,23 e y=7.401.418,75; confrontando com 
área da CPTM, deflete a esquerda com distância de 37,70m, com 
rumo 31°18'24"SE até encontrar o ponto A, ponto este de ori-
gem desta descrição, confrontando com parte do remanescente 
do lote fiscal 11, situado à Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, 
195/191/193 e com imóvel da Rua Salvador de Medeiros, 129.

Artigo 2º – Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para 
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, 
nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978, nº 9.785, de 29 de janeiro 
de 1999, e nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

Artigo 3º – As despesas com a execução do presente decre-
to correrão por conta do Tesouro do Estado.

Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2014
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2014.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 8-8-2014
Dispensando, Isabel Cristina da Silva Rodrigues, RG 

20.624.699-7, das funções de membro do Conselho Estadual da 
Condição Feminina, na qualidade de representante da Sociedade 
Civil, a partir de 2-4-2014.

Nomeando, nos termos do Dec. 58.879-2013, João Octa-
viano Machado Neto, para exercer a função de Vogal da Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – Jucesp, de livre escolha do 
Governador do Estado.

órgãos da Administração Direta ou Autárquica do Estado de 
São Paulo;

III - Os afastamentos de que trata o art. 67 da Lei 10.261-68, 
sem prejuízo dos vencimentos;

IV - O afastamento de que trata a LC 367-84, alterada pela 
LC 1.054-2008;

V - Afastados ou cedidos sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens do seu cargo ou função-atividade, para 
prestação de serviços em instituições integradas ou conveniadas 
com o SUS.

Artigo 5º - O servidor terá seu desempenho avaliado de 
acordo com o nível do cargo ou função que esteja em exercício 
no ciclo de desempenho, conforme o inc. IV do art. 3º desta 
Portaria.

§ 1º - Em caso de alteração do cargo ou função durante 
o ciclo de desempenho, o servidor será avaliado no cargo ou 
função em que se encontre em exercício nos últimos 90 dias do 
ciclo de desempenho.

§ 2º - A alteração pode ocorrer quando o servidor vier a ser 
nomeado ou admitido em cargo em comissão ou função de con-
fiança ou quando deixar de ter exercício em cargo em comissão 
ou função de confiança.

§ 3º - Se não contar com o tempo, no mesmo cargo ou 
função descrito, no § 1º deste artigo, o servidor será avaliado no 
cargo ou função em que esteve em efetivo exercício por maior 
tempo durante o ciclo de desempenho.

DO FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO
Artigo 6º - Todos os indicadores de desempenho deverão ter 

pontuação atribuída.
Parágrafo único - Os indicadores de desempenho que não 

tiverem atribuída nenhuma pontuação serão considerados como 
valor “zero”, para fins de cálculo do resultado da avaliação.

Artigo 7º - Os formulários de autoavaliação e avaliação da 
chefia imediata deverão ser preenchidos respectivamente pelo 
próprio servidor e pela chefia imediata sendo vedada a transfe-
rência total ou parcial de responsabilidade pelo preenchimento, 
sob pena de responsabilização dos envolvidos.

§ 1º - Se o servidor estiver afastado no período destinado à 
autoavaliação, ele não poderá efetuá-la, neste caso será consi-
derada apenas a avaliação da chefia imediata.

§ 2º - Se o afastamento for por motivo de férias ou licença-
prêmio, ele poderá realizar a autoavaliação durante o período 
de 5 dias que antecede ao prazo destinado à aplicação do 
formulário de autoavaliação.

§ 3º - Em caso de impossibilidade da chefia imediata em 
formalizar a avaliação do servidor a avaliação ficará a cargo de 
seu substituto ou da chefia mediata.

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR
Artigo 8º - O Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS 

é instrumento que deverá ser preenchido pela chefia imediata 
para cada servidor que for por ela avaliado.

Artigo 9º - O PDS poderá ser utilizado pelo órgão de recur-
sos humanos para planejar a melhor alocação de pessoal.

DO RECURSO
Artigo 10 - Da avaliação realizada pela chefia imediata, 

caberá recurso impetrado uma única vez pelo servidor, devida-
mente fundamentado e dirigido ao superior mediato.

§ 1º - O recurso deverá retratar as razões da insatisfação 
do servidor e será protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos.

§ 2º - Eventuais recursos impetrados serão analisados pela 
chefia mediata, que, ouvida a chefia imediata, decidirá funda-
mentadamente pela revisão ou não da pontuação atribuída.

§ 3º - O prazo para recurso em relação à avaliação será de 
3 dias úteis a partir da data de ciência da pontuação atribuída 
pela chefia imediata.

§ 4º - A chefia mediata terá 5 dias úteis para a decisão, a 
partir da data de recebimento do recurso.

§ 5º - Da decisão da chefia mediata, de que trata o § 4º 
deste artigo, não caberá recurso.

DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDI-
VIDUAL

Artigo 11 - O Órgão Setorial/Subsetorial de Recursos Huma-
nos, após a conclusão das avaliações dos respectivos servidores, 
deverá expedir Relatório de Desempenho Individual para cada 
servidor, contendo a ponderação entre autoavaliação e avalia-
ção pela chefia imediata.

§ 1º - A autoavaliação e a avaliação pela chefia imediata 
terão, respectivamente, peso igual a 30% e 70% da Avaliação 
de Desempenho Individual.

§ 2º - A avaliação pela chefia imediata terá peso igual a 
100% no resultado final da Avaliação de Desempenho Individual 
para o servidor que não contar com a autoavaliação.

§ 3º - O Relatório de Desempenho Individual apresentará o 
resultado final da avaliação em valor absoluto ponderado e em 
percentual, assim como o nível de proficiência obtida.

Artigo 12 - A chefia imediata deverá encaminhar os instru-
mentos de avaliação referidos no art. 2º desta Portaria, devida-
mente preenchidos e assinados, ao Departamento de Recursos 
Humanos, nos prazos estabelecidos a seguir.

DOS PRAZOS DE AVALIAÇÃO
Artigo 13 – Os prazos para a aplicação da Avaliação - 2013 

ficam estabelecidos na seguinte conformidade:
I. De 11 a 15-8-2014 – Período destinado à autoavaliação.
II. De 18 a 22-8-2014 – Período destinado à avaliação pela 

liderança e PDS.
III. Até 26-8-2014 – Prazo máximo para ciência ao servidor 

da pontuação obtida.
IV. Até 29-8-2014 – Prazo máximo para impetrar recurso.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 8-8-2014
No processo SH-292-5-2014 (CC-109.749-14), sobre con-

vênio: “Diante dos elementos de instrução do processo, à vista 
do Parecer CJ/SH 400-2014 da Consultoria Jurídica da Secretaria 
da Habitação e tendo presente a exposição de motivos do 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente da Secretaria, 
autorizo a referida Pasta a, representando o Estado de São 
Paulo, firmar convênio com a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU tendo 
por objeto a transferência de recursos financeiros destinados 
à implementação do Programa de Regularização de Núcleos 
Habitacionais – Cidade Legal, obedecidos os preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 8-8-2014
Designando, a partir de 19-7-2014, nos termos do art. 

23, XIV, alínea “c”, do Dec. 52.833-2008, Leandro Mendes, 
RG 26.175.961-9, para responder pela Subsecretaria de Rela-
cionamento com Municípios, de que trata o art. 3º, X, do Dec. 
51.991-2007.

 Despacho do Secretário, de 8-8-2014
No correio eletrônico SELJ, de 4-8-2014, sobre convênio: À 

vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor 
na seguinte conformidade:

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Brasileira de Despor-
tos para Deficientes Intelectuais

Copa do Mundo de Futebol 
para Atletas com Deficiência 
Intelectual

710.654,00

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Portaria-1, de 8-8-2014

Dispõe sobre os procedimentos relativos à aplica-
ção da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) 
- ano 2013, de que trata o Dec. 57.884-2012.

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Casa 
Civil, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Porta-
ria, objetivando detalhar os procedimentos para a aplicação da 
Avaliação de Desempenho Individual – ano 2013, de que trata 
o Dec. 57.884-2012, destinada aos servidores integrantes das 
classes abrangidas pela LC 1.157-2011.

Artigo 1º - Para o ano de 2013, os modelos de instrumen-
tos de avaliação, os fatores de competência, os respectivos 
indicadores de desempenho e outras providências necessárias 
para fins de aplicação da Avaliação de Desempenho Individual 
instituída

pelo Dec. 57.884-2012, ficam definidos de acordo com a 
presente Portaria.

Artigo 2º - Compõem a Avaliação de Desempenho Individu-
al os seguintes instrumentos:

I - Formulários de Avaliação:
a) nível elementar (anexo I);
b) nível intermediário (anexo II);
c) nível universitário (anexo III);
d) função de comando (anexo IV).
II - Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS (anexo V);
III - Recurso (anexo VI);
IV - Relatório de Desempenho Individual - RDI (anexo VII).
Parágrafo único - os instrumentos de que trata o inciso I 

deste artigo serão utilizados para autoavaliação e para avalia-
ção da chefia imediata.

Artigo 3º - Para preenchimento dos instrumentos da Avalia-
ção de Desempenho Individual considera-se:

I - Fator de Competência: elemento de articulação entre 
conhecimentos, habilidades e atitudes do servidor para a reali-
zação de suas atividades;

II - Indicador de Desempenho: unidade mínima de verifica-
ção de desempenho em um fator de competência;

III - Parâmetro para atribuição de pontuação: parâmetros de 
proficiência previamente definidos para orientar o avaliador e o 
avaliado na mensuração do desempenho.

IV - Ciclo de Desempenho: corresponde ao período de 
1º-1-2012 a 31-12-2012, o qual será considerado para avaliar o 
desempenho do servidor.

Artigo 4º - Será avaliado o servidor que contar com, no 
mínimo, 180 dias de efetivo exercício no período de que trata o 
inc. IV do art. 3º desta Portaria.

Parágrafo único - São considerados como efetivo exercício 
para fins do disposto neste artigo:

I - Os afastamentos de que tratam o art. 78 da Lei 10.261-
68, e o art. 16 da Lei 500-74;

II - Os afastamentos de que tratam os arts. 65 a 66 da Lei 
10.261-68, sem prejuízo dos vencimentos, desde que junto a 
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